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APRESENTAÇÃO 

A Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde, marcos decisivos na construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) prevêem a possibilidade da União, Estados, Distrito Federal e municípios, como instâncias 
gestoras do Sistema, proporem a celebração entre si de convênios com vistas ao atendimento prioritário à 
população. Por seu turno, compete ao Ministério da Saúde (MS), por intermédio de seus órgãos e 
entidades, dentre os quais o Fundo Nacional de Saúde (FNS), prestar cooperação técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o aperfeiçoamento da atuação institucional de seus níveis 
de gestão. Incluem-se, naturalmente, as entidades privadas sem fins lucrativos, que atuam de forma 
complementar ao poder público na assistência à saúde, conforme preconiza o art. 199 da Carta Magna. 

Nesse contexto se insere o presente Manual, cuja finalidade é orientar gestores públicos e privados quanto 
às normas e procedimentos necessários à captação e correta aplicação de recursos públicos federais, por meio da 
celebração de convênios, visando a atender aos programas e projetos na área de serviços e ações públicas de 
saúde. Para tal, esse guia foi elaborado de forma a sintetizar os aspectos relevantes do processo de financiamento. 

A elaboração de projetos envolve o conhecimento de técnicas e o domínio de conceitos que 
constituem verdadeira ciência. É primordial a clara definição do objeto, objetivos e produtos esperados ao 
final da execução. Segue-se a indicação dos meios com os quais se pretende atingir objetivos e metas 
almejadas. Dentre esses meios destacam-se os recursos financeiros necessários à implementação das 
ações. Por essa razão, atenção especial deve ser dada à elaboração do orçamento e do respectivo 
cronograma físico e financeiro dentro de prazos, formas e condições legais. São estes os aspectos que 
não podem ser desprezados pelos que manusearão o presente Manual. 

Em suas primeiras partes, esse Manual faz inicialmente uma abordagem geral sob um enfoque mais 
estratégico, apontando para o objetivo maior de consolidação do SUS, conforme estabelecido no Pacto pela 
Saúde. As partes seguintes expõem as fases operacionais do convênio (proposição, celebração, execução e 
prestação de contas), passo a passo, finalizando com informações úteis adicionais. A intenção é propiciar 
maior clareza e agilidade às consultas feitas pelos usuários. 

Com esta edição do Manual de Cooperação Técnica e Financeira por meio de Convênios

 

o 
Ministério da Saúde espera continuar contribuindo para a consecução plena de todas as fases de um 
convênio, de maneira correta e oportuna, alcançando o objetivo maior de proporcionar melhores condições 
de atendimento, em benefício da saúde da população brasileira. 

Esse Manual foi estruturado em capítulos específicos, conforme segue: 

 

Orientações Gerais, Diretrizes e Prioridades; 

 

Orientações estratégicas; 

 

Orientações Operacionais; 

 

Formalização, Celebração e Publicação de Convênios; 

 

Execução de Convênios; 

 

Prestação de Contas de Convênios; 

 

Projetos Específicos; 

 

Informações Complementares; 

 

Glossário; 

 

Fundamentação Legal; 

 

Siglário; e 

 

Anexos. 
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PORTARIA Nº 1.490/GM de 20 de junho de 2007.  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando: 

O disposto nas Leis ns 11.439, de 29 de dezembro de 2006 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 8.080, de 19 de setembro de 1990 e suas alterações; 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e no Decreto n 3.964, de 10 de outubro de 2001; e 

A necessidade de disciplinar os procedimentos de cooperação técnica e financeira para 
descentralização das atividades, projetos e programas financiados pelo Ministério da Saúde, 
com enfoque na racionalização, transparência e visibilidade dos atos administrativos. 

R E S O L V E : 

Art. 1° Aprovar O Manual de Cooperação Técnica e Financeira, por meio de Convênios , disponível no 
endereço http//www.fns.saude.gov.br, o qual contempla os critérios e orientações para elaboração, 
apresentação e financiamento de projetos de investimentos, serviços e outros, com recursos do 
orçamento do Ministério da Saúde para o exercício de 2007. 

Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria n 686/GM, de 30 de março de 2006, publicada no Diário Oficial da 
União n° 63, de 31 de março de 2006, Seção 1, página 138. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

JOSÉ GOMES TEMPORÃO   

http://www.fns.saude.gov.br
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CAPÍTULO 1 
Orientações Gerais, Diretrizes e Prioridades 

A celebração do convênio é o ponto alto de um processo que pressupõe a formal manifestação de 
interesse pela cooperação técnica e financeira que contempla ações frequentemente contidas nos 
orçamentos tanto da entidade proponente quanto da concedente. 

O levantamento de necessidades é uma condição essencial para o estabelecimento de programas 
e ações em que se enquadrarão os projetos pleiteados. É primordial que todo esse movimento seja 
norteado por orientações gerais a respeito do planejamento plurianual, por programações orçamentárias 
e pelas políticas e diretrizes ministeriais, que possibilitarão o estabelecimento de prioridades de 
atendimentos, dentro de critérios técnicos definidos. Ficam, portanto, dispensados quaisquer expedientes 
de caráter destoante dos princípios constitucionais notadamente da moralidade e da impessoalidade. 

1.1 Orientações Gerais 

A cooperação técnica e financeira com Estados, Distrito Federal e municípios (tanto para 
instituições públicas quanto privadas sem fins lucrativos) se dá por meio de convênios, que seguem cinco 
etapas, a saber: 

a) Elaboração e Apresentação de Projetos; 

b) Análise e Aprovação de Projetos; 

c) Celebração de Convênios; 

d) Execução de Convênios; e 

e) Prestação de Contas. 

Outras informações a respeito de programas e ações do Ministério da Saúde poderão ser obtidas 
junto às Secretarias do MS: 

 

Secretaria Executiva (SE); 

 

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS); 

 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos (SCTIE); 

 

Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa (SGEP); 

 

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS); e 

 

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde (SGTES). 

Endereços, e-mails, telefones dessas Secretarias, bem como das Divisões de Convênios e Gestão 
(Dicons) do Ministério da Saúde estão disponíveis na internet, no portal do MS: <www.saude.gov.br> e 
no sítio do Fundo Nacional de Saúde: <www.fns.saude.gov.br>. 

Para a elaboração e proposição de projetos ao Ministério da Saúde, as instituições interessadas 
deverão considerar as prioridades de financiamento estabelecidas nesta gestão, a partir das políticas e 
diretrizes do SUS em sua atual etapa de consolidação. 

O acesso ao quadro de programas e ações passíveis de financiamento está disponível na Internet 
no sítio do Fundo Nacional de Saúde: <www.fns.saude.gov.br>. 

As propostas enquadradas nesses programas ou ações deverão ser elaboradas observando-se os 
critérios e procedimentos, padrões recomendados, bem como as formas prescritas nesse Manual. Ao 

http://www.saude.gov.br>
http://www.fns.saude.gov.br>
http://www.fns.saude.gov.br>
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fazê-lo, os proponentes poderão contar com propostas de projetos em condições de análise e aprovação, 
considerados os recursos financeiros disponíveis. 

1 .2 Diretrizes 

O Ministério da Saúde segue diretrizes que se encontram orientadas para o financiamento 
prioritário de ações que possibilitem: 

 
Fortalecer, expandir e qualificar a atenção básica como estratégia central de reordenamento 
do sistema; 

 

Fortalecer a atenção especializada; 

 

Fortalecer a regionalização e as redes de atenção à saúde; 

 

Fortalecer a rede de urgência e emergência; 

 

Fortalecer a logística das redes assistenciais e hospitalar; 

 

Promover a capacitação e qualificação da gestão em saúde; 

 

Fortalecer o controle social a partir de uma gestão democrática e participativa no SUS, 
ampliando o grau de consciência da população sobre a saúde e seus determinantes; 

 

Fortalecer a política de gestão de tecnologia em saúde por meio da promoção da pesquisa, da 
inovação e do desenvolvimento científico e tecnológico; 

 

Compatibilizar a aplicação dos recursos financeiros da saúde às prioridades definidas, em 
conjunto no Pacto pela Saúde, pelas três esferas de gestão do SUS; e 

 

Atender a critérios e prioridades dos programas e políticas já publicados em instrumentos 
próprios do Ministério da Saúde e/ou constantes do Sistema de Apoio à Elaboração de 
Projetos de Investimentos em Saúde (Somasus). 

1.3 Prioridades 

Terão prioridades de financiamento as propostas de Projetos que contemplarem qualitativa e 
quantitativamente: 

 

equipamentos para unidades em funcionamento ou em condições de operação; 

 

equipamentos para a melhoria da resolubilidade diagnóstica e terapêutica e/ ou ampliação 
dos serviços existentes; 

 

equipamentos para implantação de novos serviços;   

 

conclusão de obras inacabadas, de acordo com a jurisprudência do TCU; 

 

ampliação e construção de unidades de acordo com as necessidades locais; 

 

reforma de unidades que visem à melhoria da rede de atendimento.  
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CAPÍTULO 2 
Orientações Estratégicas 

No processo de elaboração e apresentação de proposta de projetos devem ser observadas as 
políticas, diretrizes e prioridades de financiamento estabelecidas pelo Ministério da Saúde, bem como as 
seguintes orientações estratégicas e operacionais previstas no Pacto pela Saúde: 

a) Necessidades de investimentos estaduais e regionais constantes do Plano Diretor de 
Regionalização (PDR) e de Investimento (PDI)  compatibilizar a proposta de projeto ao 
conteúdo do PDI, considerando o planejamento estadual e regional de necessidades de 
investimento tripartite, que visam à superação das desigualdades de acesso e à garantia da 
integralidade da atenção à saúde, destinando recursos financeiros prioritariamente para: 

 

Estimular o processo de regionalização, priorizando projetos de investimentos que 
fortaleçam a regionalização do SUS, com base nas estratégias estaduais e nacionais, 
considerando os PDI, o mapeamento atualizado da distribuição e oferta de serviços de 
saúde em cada espaço regional e parâmetros de incorporação tecnológica que 
compatibilizem economia de escala e de escopo com eqüidade no acesso. 

 

Investir recursos na atenção básica, priorizando a rede básica de serviços, com os 
recursos transferidos fundo a fundo para municípios que apresentarem projetos 
selecionados de acordo com critérios pactuados na Comissão Intergestores Tripartite (CIT). 

b) Papel estratégico para a descentra lização do SUS 

 

considerar a importância da 
descentralização na reordenação do SUS e na racionalização da atenção à saúde; estimular a 
adequação da infra-estrutura física e humana relevante para a descentralização do sistema; 
observar a inserção do projeto no conjunto do sistema, a participação da 
instituição/município/estado e/ou a integração aos pólos do sistema; e verificar a 
compatibilidade do projeto da instituição proponente com as necessidades das instâncias 
decisórias nos Estados e municípios. Nas regiões de saúde, em caso de duplicidade, serão 
priorizados projetos, pela ordem, de entes públicos e filantrópicos. 

c) Atendim ento a grupos estratégicos 

 

verificar o atendimento do projeto às políticas da 
saúde nas áreas voltadas para: crianças; adolescentes; mulheres; idosos; pessoas com 
deficiência; trabalhadores rurais e urbanos; quilombolas; indígenas; ribeirinhos; assentados e 
acampados em áreas de invasão em espaços urbanos; população prisional; portadores de 
transtornos mentais; e vítimas de violência. 

d) Desenvolvim ento da força de t rabalho 

 

verificar se o projeto prevê a capacitação 
específica dos profissionais, nos diversos níveis de ensino, com metodologia que estimule a 
participação integrada dos trabalhadores da saúde de forma a promover melhorias nas práticas. 

e) Racionalidade do invest im ento 

 

verificar a consistência entre o projeto de infra-
estrutura, o montante de recursos solicitados e o objeto central proposto, buscando 
racionalidade nos investimentos. 

f) Adequação às prioridades nacionais de invest im entos 

 

observar a estratégia nacional 
de desenvolvimento e inovação para o complexo produtivo de bens e serviços de saúde, tanto 
na rede de serviços de saúde pública (SUS) quanto na rede privada (saúde suplementar), 
considerando o conjunto das produtoras de insumos para a saúde. 

g) Verificação da sustentabilidade do projeto 

 

verificar a compatibilidade do investimento 
com a sustentabilidade da infra-estrutura existente e a ser implantada; a qualificação dos 
recursos humanos para lidar com a nova infra-estrutura; a previsão quanto à superação de 
dificuldades pontuais; a inserção no Sistema; a compatibilidade do investimento com a 
expectativa de dimensão temporal da proposta; e a disponibilidade financeira para a inovação 
tecnológica, a assistência e a manutenção do projeto. 
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h) Custo- efet ividade do projeto 

 
verificar a viabilidade da proposta na consecução das 

ações, utilizando metodologias e instrumentos, de forma a conseguir mais benefícios com 
menos recursos. 

i) I m pacto sobre a cobertura e a integralidade das ações de saúde 

 
verificar os 

resultados do projeto quanto ao aumento da cobertura dos serviços e à agregação de 
conhecimentos e de outros recursos necessários para o atendimento à saúde. 

j) Modelo de gestão do projeto 

 
verificar a compatibilidade do modelo de gestão, proposto 

no projeto, com a organização do ponto de vista gerencial, técnico e financeiro. 

2.1 Padrões e Critérios de Análise e Aprovação de Projetos 

No processo de análise e aprovação de propostas de projetos serão adotados os seguintes 
padrões e critérios de referência: 

 

Adequação da proposta de projeto às necessidades locais; e 

 

Observância das políticas, diretrizes, prioridades e orientações estratégicas e operacionais 
descritas nos capítulos 1, 2 e 3 desse Manual. 

2.1.1 Adequações do Projeto às Necessidades Locais 

Nas adequações do projeto às necessidades locais serão analisados os seguintes itens: 

 

Perfil epidemiológico da população; 

 

Especificidades locais;  

 

Demanda esperada de usuários; 

 

Papel dos Estados e/ou municípios na gestão do SUS, indicando as melhores alternativas para 
sua consolidação; e 

 

Aprovação pela Comissão Intergestores Bipartite (CIB). 

2.1.2 Prioridades, Diretrizes e Orientações Estratégicas 

Quanto ao cumprimento de prioridades, diretrizes e orientações estratégicas do Ministério da 
Saúde, serão avaliados os seguintes pontos: 

 

Relevância e custo-benefício do projeto; 

 

Papel estratégico na descentralização do SUS e compatibilidade com o PDR e PDI; 

 

Coerência com a infra-estrutura existente na rede de serviços do SUS; 

 

Viabilidade na execução do projeto e compatibilidade tecnológica com a estrutura física 
existente; 

 

Co-financiamento no investimento e custeio das esferas de gestão estadual ou municipal 
(sustentabilidade no tempo  manutenção); 

 

Compatibilidade tecnológica  infra-estrutura x equipamento; 

 

Recursos humanos compatíveis com a utilização da tecnologia proposta; 

 

Impacto sobre a cobertura e a integralidade das ações de saúde; 

 

Atendimento a grupos populacionais estratégicos e aos mais vulneráveis; 

 

Desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; e  

 

Atendimento às áreas de menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). 
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2.2 Condicionantes Legais para a Formalização de Convênios 

Para a celebração de convênios deve-se cumprir uma série de exigências a titulo de 
condicionantes legais. A aferição dessas exigências será feita na habilitação da entidade e dirigente , 
quando será, inclusive, preenchida a Declaração de Cumprimento das Condicionantes Legais (Anexo II). 
Destaca-se a exigência da contrapartida obrigatória e as vedações e restrições que são impostas pela 
Legislação à Celebração de Convênios. 

2.2 .1 Contrapartida 

Contrapartida é a participação que o proponente oferece para viabilizar a execução do objeto do 
convênio, de acordo com a sua capacidade financeira ou operacional. 

Quando devida, a contrapartida financeira dos Estados, Distrito Federal e municípios será 
estabelecida em termos percentuais a incidir sobre o total financiado pelo Ministério da Saúde, observado 
como limites (mínimo e máximo) os percentuais abaixo indicados, conforme determinado pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias  LDO (Lei nº. 11.439/06):  

Municípios DF e Estados 
Situação 

mínimo máximo m ínimo máximo 

Até 25.000 habitantes 3% 5% 

  

Das áreas da ADENE, ADA e Região Centro-Oeste 5% 10% 10% 20% 

Os demais 10%(*) 40% 20% 40% 
(*) Reduzida por meio do art. 59, da Lei nº 11.439/06 Lei de Diretrizes Orçamentárias  LDO. 

Os limites mínimos, ainda, poderão ser reduzidos, caso os recursos sejam: destinados a 
municípios que estejam em situação de calamidade pública, formalmente reconhecida por ato do Governo 
Federal, durante o período em que subsistir tal situação; e/ou oriundos de doações de organismos 
internacionais ou de governos estrangeiros e de programas de conversão da dívida. 

Os recursos da contrapartida deverão ser movimentados por meio da conta específica do 
respectivo convênio, devendo ser aportados, proporcionalmente, de acordo com o cronograma de 
liberação das parcelas, conforme inciso II, do art. 7º e art. 20, da IN/STN 01/97, e alterações. 

2.2 .2 Vedações e Restrições 

Vedações e restrições referem-se àquelas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF  Lei Complementar nº 101/00). 

2.2 .2.1 Estados, Distrito Federal e Municípios 

A LRF (art. 25), em relação aos Estados e municípios, contempla como exigência a comprovação, 
por parte do beneficiário, de que ele se acha em dia: quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos à União; quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos; 
quanto ao cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; quanto à observância 
dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal; e quanto à previsão 
orçamentária de contrapartida. 

A comprovação em questão, com exceção do que diz respeito à previsão orçamentária da 
contrapartida, não se aplica no âmbito do Ministério da Saúde, uma vez que o § 3º do aludido artigo 
prevê que para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 
desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social . 
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2.2 .2.2 Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 

Para o Ministério da Saúde, em particular, praticamente todas as vedações e restrições são 
endereçadas às entidades privadas sem fins lucrativos, que participam complementarmente de ações e 
serviços de saúde pública. Não serão celebrados convênios com entidades: 

 
Inadimplentes no Sistema de Administração Financeira (Siafi); 

 
Irregulares ou inadimplentes com as obrigações fiscais ou contribuições legais para com a 
União ou com entidades da Administração Pública Federal Indireta, Estadual e Municipal; 

 

Em que membros do Poder Legislativo da União, Estados, DF e municípios, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, sejam proprietários, controladores ou diretores, conforme previsto 
no § 5º do art. 36 da Lei nº 11.439/06; 

 

Não inscritas no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES), sistema do 
Ministério da Saúde, instituído pela Portaria MS/SAS 376/00, para fins de aplicação de 
recursos de capital; e 

 

Que não atendam ao disposto no art. 34 da Lei nº. 11.439/06 (LDO 2007), para fins de 
destinação de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320/64. 

As despesas de capital com recursos repassados por meio de convênio, a serem realizadas por 
entidades privadas sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 11.439/06 (LDO 2007), art. 36, II, a , b e 
c restringem-se a: 

 

Aquisição e instalação de equipamentos, bem como às obras de adequação física necessárias 
à instalação dos referidos equipamentos;  

 

Aquisição de material permanente; ou 

 

Obra em andamento, cujo início tenha ocorrido com recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, vedada a destinação de recursos para ampliação do projeto original. 

A alocação de recursos para despesas para entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de 
emendas parlamentares, dependerá ainda da observância de normas regimentais do Congresso Nacional 
sobre a matéria, em especial quanto à explicitação, na justificação da emenda, do nome da entidade que 
atenda às disposições do inciso I, do artigo 36, da Lei nº 11439/06; o número do CNPJ; o endereço; o 
registro no CNAS, quando couber; e o nome e o CPF dos seus dirigentes ou responsáveis, conforme 
previsto no § 4º do supramencionado dispositivo legal. 

2.3  Sistemas Gerenciais 

Todos os procedimentos administrativos, relativos a propostas de projetos que resultarão em 
convênios, serão registrados no Sistema de Gestão Financeira e de Convênios (Gescon) do Ministério da 
Saúde, e, consequentemente, no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi). 

Existem, ainda, dois outros sistemas que interagem com o Gescon: o Sistema de Proposta de 
Projeto e o Sistema de Emendas Parlamentares. 

2.3.1 Sistema de Proposta de Projeto 

O Ministério da Saúde, na implementação dos princípios de racionalidade e descentralização 
administrativa, visibilidade e transparência, conforme estabelecido na Constituição Federal, na Lei 
Orgânica da Saúde e nas Normas Operacionais do SUS, alterou o Sistema de Pré-Projetos 
transformando-o no Sistem a Proposta de Projeto, que possibilita ao órgão/entidade inserir sua 
proposta, diretamente pela internet, com adequado detalhamento. 
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O Sistema, composto pelos módulos Equipamentos e Medicamentos, visa a facilitar o 
encaminhamento da proposta pelo proponente. A utilização do Sistema de Proposta de Projeto permite: 

 
Racionalização e otimização de custos;  

 
Agilidade na análise técnica por parte do Ministério da Saúde; 

 
Celeridade na comunicação entre o Ministério da Saúde e o proponente, a respeito de suas 
propostas de projetos; e 

 
Acompanhamento on line, por parte do proponente, da situação de seu projeto. 

2.3.2 Sistema de Emendas Parlamentares 

O Sistema de Emendas Parlamentares foi criado para facilitar a atuação do parlamentar na 
distribuição dos recursos financeiros de suas emendas. Ele foi desenvolvido para ser preenchido de forma 
interativa pela internet, no endereço: <www.fns.saude.gov.br/parlamentar>. 

O Sistema permite a identificação da entidade e do órgão beneficiário de emenda. O acesso se dá 
por meio de senha fornecida pelo Ministério da Saúde. Para a distribuição dos recursos é necessário 
informar o número do CNPJ de cada entidade a que se destinar a emenda. Vale ressaltar que o 
Parlamentar deverá observar os critérios, as diretrizes e as vedações apresentadas neste Manual. O 
Sistema de Emendas Parlamentares permite alterar os beneficiários das emendas ou de parte delas, nos 
seguintes casos: 

 

Entidade indicada com proposta de projeto ainda não apresentada; e 

 

Entidade indicada com proposta de projeto já apresentada, devendo, nesta situação, 
formalizar a desvinculação da proposta de projeto contida na emenda, mediante ofício 
dirigido ao Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

A proposta de projeto transformada em convênio não poderá mais ter a entidade beneficiada 
alterada, exceto se houver desistência expressa do convenente. 

As eventuais solicitações de alteração de modalidade de aplicação (30, 40, 50) devem ser 
dirigidas, devidamente justificadas, ao senhor Ministro de Estado da Saúde, por intermédio do Presidente 
da Comissão Mista de que trata o § 1º, art. 166, da Constituição Federal, de acordo com o inciso II do 
art. 62 da Lei nº 11.439/06 (LDO 

 

2007). Ressalta-se que a alteração só vigorará depois de efetivada 
por Portaria, a ser publicada na Imprensa Oficial. 

2.3 .3 Sistema de Gestão Financeira e de Convênios (Gescon) 

O Sistema de Gestão Financeira e de Convênios tem por objetivo apoiar as atividades envolvidas 
no processo de acompanhamento e controle de projetos financiados pelo Ministério da Saúde, 
armazenando e fornecendo informações cadastrais sobre entidades beneficiárias, dirigentes, projetos, 
pareceres, convênios, portarias, aditivos, acompanhamento da execução, prestações de contas, 
empenhos, notas de créditos, ordens bancárias e notas de lançamentos, possibilitando consultas e 
emissão de relatórios operacionais e gerenciais. Viabiliza, sobretudo, a interface informatizada com o 
Siafi, bem como a disponibilidade das informações na internet.  

http://www.fns.saude.gov.br/parlamentar>
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CAPÍTULO 3 
Orientações Operacionais 

A elaboração da proposta de projeto e a conseqüente formalização de projeto devem partir do 
levantamento de necessidades locais, o que permite a definição das prioridades e o detalhamento da 
aplicação dos recursos. Essa etapa, conhecida por proposição, é constituída de três fases: a habilitação 
da entidade e dirigente; a apresentação para a análise da proposta de projeto; e a formalização de 
projeto. 

3.1 Habilitação da Entidade e Dirigente 

Consiste na comprovação, por meio de documentação, da capacidade jurídica do órgão ou 
entidade proponente e de seu dirigente ou do representante legal e da regularidade fiscal, nos termos da 
legislação específica. 

A habilitação do proponente e de seu dirigente ou do representante legal é válida para todas as 
propostas que forem apresentadas ao Ministério da Saúde, sendo de responsabilidade do órgão ou 
entidade mantê-la atualizada, para atender aos requisitos legais nas etapas que se fizerem necessárias. 

A confirmação da habilitação dos proponentes se fará por meio do fornecimento de senhas 
emitidas pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde. 

Os proponentes já habilitados não necessitarão fazer novo cadastramento/habilitação, 
permanecendo válidas as senhas já fornecidas anteriormente.  

Para os efeitos de confirmação de regularidade, o Ministério da Saúde fará consulta prévia aos: 

 

Subsistema do Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias para Estados e 
Municípios (CAUC), do Sistema de Administração Financeira (Siafi), nas etapas antecedentes 
à liberação de parcelas de recursos, conforme disposto no art. 48, da Lei nº 11.439/06 (LDO 

 

2007), observado o disposto no § 3º do art. 25, da Lei Complementar nº 101/00 (LRF); 

 

Sistema de Administração Financeira (Siafi), para fins de comprovação de pesquisa sobre 
pendências de inadimplência do proponente no Sistema, conforme inciso III, art. 4º, da IN/STN 
01/97, observado o disposto no § 3º do art. 25, da Lei Complementar nº 101/00 (LRF); 

 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), na 
celebração de convênios, para fins de comprovação de não estar inscrito há mais de 30 dias 
no Cadin, conforme disposto no art. 6º, da Lei nº 10.522/02; e 

 

Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes no 
disposto no § 3º do art. 25, da Lei Complementar nº 101/00 (LRF), excetuam-se aquelas 
relativas a ações de educação, saúde e assistência social. 

A entrega dos documentos deverá ser efetuada, preferencialmente: nas Divisões de Convênios e 
Gestão (Dicons) dos Estados; ou no Fundo Nacional de Saúde (FNS), para aqueles localizados no DF.  
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3.1.1 Documentação Necessária1  

ÓRGÃOS/ENTIDADES

 
DOCUMENTOS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 
A B2 C D 

1 Ofício de Solicitação de Habilitação ao Órgão 
Financiador, cujo destinatário é o Ministro da Saúde. 

 
S S S S 

2 Cadastro do Órgão ou Entidade e do Dirigente (Anexo I). 

 
S S S S 

3 Cópia do Documento de Identidade (RG) e do Cadastro 
do Dirigente (CPF). 

 
S S S S 

4 Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). IN/SRF 200/02 art. 19 S S S S 

5 Declaração de Cumprimento das Condicionantes Legais 
(Anexo II). 

IN/STN 01/97 e Lei n° 
11.439/06 S S S S 

6 Cópia do Balanço Sintético referente ao exercício 
anterior. 

Lei Complementar nº 
101/00, art. 51 S N N N 

7 
Cópia do Ato de Reconhecimento de Estado de 
Calamidade Pública ou de Situação de Emergência 
(para efeito de redução da contrapartida). 

Lei n° 11.439/06, art. 45, § 
2º, III, alínea b (LDO 

 

2007) 
S N N N 

8 

Cópia do Ato de Nomeação e Posse ou Ato de 
Designação, acompanhada do Regimento Interno ou 
Estatuto Social, contendo expressa determinação para 
a realização de ações de saúde e atendimento direto e 
gratuito ao público, quando for o caso. 

IN/STN 01/97, art. 4º, II S S S S 

9 
Atestado de registro do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) comprovando ser a entidade 
privada sem fins lucrativos. 

Lei n° 11.439/06 art. 34, III 
(LDO  2007) N N S3 N 

10 
Declaração de funcionamento regular, inclusive com 
inscrição no CNPJ, nos últimos três anos, emitida no 
exercício, por três autoridades locais. 

Lei n° 11.439/06 art. 36, IV 
(LDO  2007) N N S S 

11 Cópia da Ata da última Assembléia Geral. 

 

N N N S 

Cópia das Certidões Negativas ou Certificados com:      

12.1 O Ministério da Previdência Social: Certificado de 
Regularidade Previdenciária (CRP) <www.previdencia.gov.br>.

 

IN/STN 01/97, art. 3º e 
Dec. 3.788/01 S S N N 

12.2 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional: 
Certidão Conjunta (SRF) <www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

IN/STN 01/97, art. 3º e 
Dec. 6.106/07 N N S S 

12.3 O Órgão da Fazenda Estadual IN/STN 01/97, art. 3º N N S S 

12.4 O Órgão da Fazenda Municipal IN/STN 01/97, art. 3º N N S S 

12.5 O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) <www.caixa.gov.br>. 

IN/STN 01/97, art. 3ºe Lei 
n° 8.036/90, art. 27 N N S S 

12.6 O Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 
<www.dataprev.gov.br>. 

CF. Art. 195 Lei n° 8.212/91 
art. 56; IN/STN 01/97, art. 3º

 

N4 N S S 

12 

12.7 A Secretaria da Receita Federal 
<www.receita.fazenda.gov.br>. 

IN/STN 01/97, art. 3º e 
Decreto nº 6.106/07 N N S S 

 

LEGENDA: 
A = Órgão e Entidade Estadual e municipal; 
B = Órgão e Entidade Federal; 
C = Entidade Privada Sem Fins Lucrativos; 
D = Consórcio Público de Saúde.  

S = Sim, exige-se a apresentação do documento mencionado. 
N = Não, não se exige a apresentação do documento mencionado.  

OBSERVAÇÕES: 
1 = As cópias de documentos devem ser entregues autenticadas. 
2 = Conforme CONED, súmula 4/04, item 4. 
3 = É vedada à destinação de recursos, a título de auxílio, para entidades privadas sem fins lucrativos, que não 

estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 
4 = Ausência ou não apresentação não constituirá impedimento na habilitação, na celebração ou na liberação de 

recursos de convênios para as áreas de educação, saúde e assistência social, conforme Parecer PGFN/CAF nº 
1756/05, que afirma ser inaplicável a restrição do § 3º do art. 195 da Constituição Federal .  

http://www.previdencia.gov.br>
http://www.pgfn.fazenda.gov.br>
http://www.caixa.gov.br>
http://www.dataprev.gov.br>
http://www.receita.fazenda.gov.br>
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3.2 Apresentação e Análise da Proposta de Projeto 

Para apresentar uma proposta de projeto, o solicitante deve utilizar-se do Sistema de Proposta de 
Projeto e, para tanto, deve seguir os passos previstos na internet, no sítio do Fundo Nacional de Saúde: 
<www.fns.saude.gov.br/propostadeprojeto>. 

Após inserção da proposta no Sistema de Gestão Financeira e de Convênios (dos municípios, 
estados, inclusive Distrito Federal e entidades privadas sem fins lucrativos), será fornecida uma senha ao 
Secretário de Saúde do Estado para fazer a triagem e convalidar as propostas de projetos para todo o 
Estado (ou Distrito Federal). 

O Ministério da Saúde, por meio de suas áreas finalísticas, embasa o seu posicionamento técnico, 
quanto ao mérito, diante dos dados contidos: 

 

Na descrição e justificativa da proposta de projeto; 

 

Nas informações acerca do proponente; 

 

Nos dados estatísticos disponíveis; 

 

Na legislação específica referente ao Sistema Único de Saúde e demais programas/ações 
finalísticas; e 

 

Nos bancos de dados disponíveis, inclusive informações concernentes à situação dos 
interessados em face da execução de objetos de convênios anteriormente firmados. 

As propostas de projeto com posicionamento favorável quanto ao mérito serão submetidas à 
análise técnica e econômica. Essa etapa consiste na avaliação dos custos com base nas especificações 
técnicas apresentadas. No caso de obras, a análise conclusiva se dará após a apresentação da 
documentação solicitada. 

Vale ressaltar que a análise de mérito e técnico-econômica das propostas abaixo relacionadas 
serão de responsabilidade total das respectivas áreas finalísticas envolvidas no pleito: 

 

Sangue e hemoderivados; 

 

Assistência farmacêutica; 

 

Assistência odontológica; 

 

Laboratórios centrais; 

 

Rede de frios; 

 

Capacitação de gestores; e 

 

Apoio à manutenção de unidades de saúde. 

3.3 Orientações para Projetos Específicos 

Alguns itens, geralmente, são solicitados a título de cooperação técnica para financiamento por 
meio de convênios. A seguir eles serão apresentados. 

3.3.1 Aquisições de Equipamentos e Material Permanente 

Para as propostas de projeto destinadas à aquisição de equipamentos e material permanente são 
necessárias: uma descrição técnica mínima de cada equipamento e material permanente, bem como a 
indicação do ambiente em que serão instalados. 

http://www.fns.saude.gov.br/propostadeprojeto>



